
A linha iPad da Apple é renomada pela sua qualidade, durabilidade e integração com , É

O ecossistema Apple. O iPad é uma escolha premium, oferecendo desempenho superiór,
uma excelente tela Retina e uma vasta gama de aplicativos otimizados para saúde. Contudo,
o custo é relativamente alto, o que pode ser um fator limitante para aquisições em larga
escala.

A Samsung oferece uma ampla gama de tablets, desde modelos de entrada como o
Galaxy Tab A até modelos intermediários e premium como o Galaxy Tab S. A Samsung é
conhecida pela inovação em tecnologia de tela e boa durabilidade. Além disso, seus
dispositivos geralmente têm boas opções de conectividade e são compatíveis com o sistema
Android, que pode ser uma vantagem para integração com sistemas existentes.

A Lenovo apresenta uma variedade de opções com boa relação custo-benefício. Seuso modelos, como o Lenovo Tab M10 e o Tab P11, oferecem desempenho sólido para
atividades diárias e são competitivos em termos de preço. A Lenovo também é reconhecida
por suas soluções corporativas e pode ser uma escolha adequada para necessidades
institucionais.

Como uma marca nacional, a Multilaser oferece tablets com foco em custo acessível
e adequação às necessidades básicas. Seus modelos são geralmente mais baratos, o que
pode ser vantajoso para aquisições em massa, embora com trade-offs em termos de
desempenho e funcionalidades comparados com marcas premium.

O mercado brasileiro oferece uma gama diversificada de tablets, com opções que
atendem a diferentes necessidades e orçamentos. Para a Secretaria de Saúde do município
de Acopiara/CE, é crucial considerar os requisitos específicos dos Agentes Comunitários de
Saúde e as características dos dispositivos ao fazer a escolha. Marcas como Apple, Samsung,
Lenovo e Multilaser apresentam alternativas viáveis, cada uma com suas vantagens e
desvantagens.

A recomendação é realizar um levantamento mais detalhado das necessidades
específicas, avaliar as propostas de fornecedores e conduzir uma análise de custo-benefício
para tomar uma decisão informada. A escolha do modelo adequado garantirá não apenas a
adequação técnica, mas também o melhor retorno sobre o investimento, contribuindo para
a eficiência e a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria de Saúde.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Fundamentação:
A Secretaria de Saúde do município de Acopiara/CE identificou a necessidade de

adquirir tablets para os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) com o objetivo de otimizar a
coleta e a gestão de dados, melhorar a comunicação e garantir o acesso eficiente a
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informações e protocolos de saúde. A aquisição desses dispositivos visa srodemizar os
processos administrativos e operacionais, proporcionando aos ACS ferramentas adequadas
para a realização de suas atividades com maior eficiência e precisão. O fornecimento dos
tablets deverá ser realizado conforme os procedimentos estabelecidos pela Lei de
Licitações (Lei nº 14.133/2021), incluindo a publicação de edital, seleção do fornecedor e
formalização do contrato. O edital deve especificar detalhadamente as características
técnicas exigidas e as condições de fornecimento.

O fornecedor deve assegurar a entrega dos tablets no prazo estipulado, que deverá
ser de até O5 dias corridos a da data de recebimento da ordem de compra. A entrega deve
ser realizada em local definido pela Secretaria de Saúde, com todos os dispositivos
devidamente embalados e acompanhados de documentação técnica e manual do usuário.
Os tablets devem ter garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. O

Lo fornecedor deve oferecer assistência técnica local ou remota, com disponibilidade para
atendimento em até 48 horas úteis para resolução de problemas relacionados ao hardware
e software dos dispositivos.

A aquisição dos tablets para a Secretaria de Saúde do município de Acopiara/CE é
um passo estratégico para a modernização das operações dos Agentes Comunitários de
Saúde. Para garantir o sucesso desse processo, é fundamental que os tablets atendam às
especificações técnicas detalhadas e que o fornecimento siga rigorosamente os
procedimentos administrativos e legais estabelecidos. A implementação bem-sucedida

sa aquisição permitirá um aumento significativo na eficiência dos serviços prestados,
beneficiando diretamente a qualidade do atendimento à população.
& - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES Fundamentação:
Os quantitativos dos bens a serem contratados foram definidos com base na quantidade de
compras anteriores.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. PABos 01 | TABLET 32GB, 3GB RAM OU SUPEIOR, TELA 8.7”, UNI 156
fF CAMARA FRONTAL DE 2MPX E TRASEIRA 8MPX.

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO Fundamentação:

í O valor estimado para a presente contratação é de R$ 171.672,75 (cento e setenta e
um mil seiscentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos), tendo por referência os
preços unitários encontrados no levantamento de mercado.

Cabe destacar que se faz necessário uma pesquisa de mercado em conformidade
com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21 para identificar se houveram variações do valor
médio no mercado para mais ou para menos.
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7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO Fundamentação:

Entendemos que o parcelamento para a contratação em tela, não há viabilidade
técnica, pois, os itens dos objetos oportuniza uma economia de escala, ao comprar o item
do mesmo fornecedor, e o parcelamento pode ocasionar na possibilidade de risco ao
conjunto do objeto pretendido.

Ressaltamos que a justificativa do não parcelamento tem a sua fundamentação legal
na lei nº 14.133/21 diz no artigo 40, parágrafo 3º, inciso | a viabilidade da divisão do objeto
em lotes o que não é o caso nesse estudo para uma contratação.

Vejamos o que diz a legislação:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa
de consumo anual e observar o seguinte:
Co)

$ 3º O parcelamento não será adotado quando:
1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item
do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
II - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES Fundamentação:
Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

9 -ALINHAMENTO COM PAC Fundamentação:

O plano anual de contratações públicas do município de Acopiara, está em fase de elaboração,
entretanto cabe destacar que a referida contratação está alinhada com as leis de diretrizes
orçamentárias - LDO, Lei do Orçamento Anual - Loa e com o Plano Plurianual - PPA, Vigente. Bem
como tem sido realizado essa contratação nos últimos anos.

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESUL' DOS Fundamentação:

A contratação de uma empresa para o fornecimento de tablets pela Secretaria de
Saúde do município de Acopiara/CE é uma iniciativa estratégica que visa aprimorar a
eficiência e a eficácia dos serviços prestados pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS). O

uso de tablets modernos e adequados às necessidades operacionais pode transformar
significativamente a forma como os dados são coletados, geridos e utilizados. Este texto
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argumentativo descreve os resultados pretendidos com essa contratação, evidenciando os
benefícios esperados para a gestão da saúde pública no município. A principal meta da
aquisição de tablets é a otimização dos processos operacionais dos ACS. Através da
implementação de tecnologia avançada, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

Redução do Tempo de Coleta e Registro de Dados: Tablets permitirão que os ACS

registrem informações diretamente no dispositivo durante as visitas domiciliares,
eliminando a necessidade de preenchimento manual e subsequente transcrição para
sistemas digitais. Esta melhoria reduzirá significativamente o tempo gasto com atividades
administrativas e aumentará a produtividade dos agentes.

Automatização de Processos: A integração dos tablets com sistemas de
;

informação e aplicativos específicos para a saúde permitirá a automatização de processos,o como a geração de relatórios e a atualização de registros. Isso resultará em uma
administração mais ágil e menos suscetível a erros humanos.

Com o uso de tablets, a Secretaria de Saúde pretende alcançar uma maior precisão e
qualidade na coleta e gestão dos dados de saúde. O uso de tablets minimiza erros
associados ao manuseio manual de informações e à transcrição de dados. A entrada direta
de informações em sistemas eletrônicos reduz a probabilidade de erros e inconsistências,
contribuindo para a integridade dos dados. Com a capacidade de sincronização em tempo
real, os dados coletados pelos ACS serão atualizados instantaneamente nos sistemas de
gestão de saúde. Isso permitirá a tomada de decisões informadas e a implementação rápida
de intervenções quando necessário.

Os tablets proporcionarão uma plataforma eficiente para comunicação e integração
entre os ACS e a Secretaria de Saúde. A possibilidade de enviar e receber mensagens e
notificações em tempo real permitirá uma comunicação mais eficiente entre os ACS e seus
supervisores. Isso facilita a resolução rápida de problemas, a coordenação de atividades e a

vv implementação de novas diretrizes ou protocolos. A integração dos tablets com os sistemas
de informação da Secretaria de Saúde permitirá uma abordagem mais coordenada e
integrada na gestão de saúde pública. Isso inclui a sincronização de dados com bases de
dados centrais, o acompanhamento de indicadores de saúde e a coordenação de ações de
saúde comunitária.

A adoção de tablets também contribuirá para a transparência e conformidade nas
operações da Secretaria de Saúde. A capacidade de gerar relatórios e análises detalhadas
permitirá um monitoramento mais rigoroso das atividades dos ACS e dos resultados
alcançados. Isso facilitará a avaliação do desempenho e a identificação de áreas que
necessitam de melhorias. Com a implementação de tablets equipados com recursos de
segurança avançados, a Secretaria de Saúde garantirá a conformidade com a Lei Geral de
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Proteção de Dados (LGPD). A proteção de dados pessoais e sensíveis será assegurado |

através de criptografia e autenticação, prevenindo vazamentos e acessos não autorizados. |

A contratação de uma empresa para o fornecimento de tablets representa um
avanço significativo para a Secretaria de Saúde do município de Acopiara/CE. Os resultados
pretendidos incluem a melhoria na eficiência operacional, o aumento da precisão e
qualidade dos dados, a melhoria na comunicação e integração, e o reforço da transparência
e conformidade. Além disso, a capacitação dos ACS garantirá que a implementação da nova
tecnologia seja bem-sucedida e traga benefícios substanciais para a gestão da saúde
pública.

11 - ANÁLISE E MATRIZESDE RISCOS Fundamentação:

O gerenciamento ou análise de riscos visa evitar o comprometimento do sucesso da
licitação e da boa execução contratual, através de uma análise prévia pormenorizada dos
problemas que podem surgir durante o processo licitatório, do impacto de cada risco
gerado, bem como de soluções reais que evitem a ocorrência dos danos, identificando ainda
os responsáveis por sanar cada risco.

1. Matriz de Risco para a Fase de Planejamento
ClassificaçãoRisco Probabilidade||Impacto H Estratégias de Mitigação. de Risco 8 sas

Definição inadequada Revisar as especificações com ]

das especificações Alta Alto Crítico especialistas e stakeholders; ]

técnicas realizar pesquisas de mercado. |

Realizar uma análise detalhada dos |

Média Alto Alto custos; prever uma margem de
contingência.” Orçamento

insuficiente

Falta de alinhamento Consultar com assessoria jurídica;
com a legislação Baixa Alto Médio garantir conformidade com leise |

vigente regulamentos.
|

Estabelecer e documentar objetivos
claros e específicos; revisar e

aprovar com todas as partes
interessadas.

Falta de clareza nos
objetivos e resultados |Média Médio ||Médio
esperados
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ACOPIARA
2. Matriz de Risco para a Fase de Licitação

Melhor
pa 2Z

: a: Classificação so ENSRisco Probabilidade|Impacto Ss

F
Estratégias de Mitigaçãode Risco

Submissão de Elaborar um edital claro e

propostas não Média Alto Alto detalhado; fornecer orientação às
conformes empresas participantes.

Fraude ou Implementar processos de
irregularidades no Baixa Alto Alto auditoria; garantir transparência e

processo de licitação conformidade com as normas.
L

Recursos insuficientes Assegurar a alocação adequada de
para análise das Média Médio |iMédio recursos para a equipe de
propostas avaliação; realizar treinamento.

Estabelecer critérios de desempateDesempate :

3 : E. us claros e documentados; realizar asinadequado e falta de Baixa Médio ||iMédio 11.
PN análises com base em dados

transparência e.objetivos.

3. Matriz de Risco para a Fase de Fornecimento
; ” Classificação o ERisco Probabilidade|Impacto Í

á Estratégias de Mitigaçãode Risco

Estabelecer prazos claros noAtraso na entrega dos 14; ; ;

Eablete Média Alto Alto contrato; implementar penalidades
para atraso; monitorar o progresso.

Não conformidade Realizar inspeções e testes de
com as especificações |Média Alto Alto qualidade durante o recebimento;
técnicas exigir certificação de conformidade. |,

Problemas com Incluir cláusulas de suporte técnico
suporte e assistência Baixa Médio ||iMédio no contrato; verificar a capacidade
técnica de atendimento do fornecedor. |

|

Problemas financeiros Bai Alt Médi Fa saúde nao do
"

dodfonecedon xa (o) édio DInece or antes a contratação;
exigir garantias e seguros.
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12 - IMPACTOS AMBIENTAIS Fundamentação:

Melhor,
» ACOPIARA pa VOCE

A adoção de tablets na Secretaria de Saúde do município de Acopiara/CE pode ter
vários impactos ambientais, tanto positivos quanto negativos. E importante considerar
esses aspectos para garantir que a implementação da tecnologia seja sustentável.

Impactos Ambientais Positivos
Redução do uso de papel:
A digitalização dos registros e documentos de saúde reduz a necessidade de

impressão, diminuindo o consumo de papel.
A redução no uso de papel leva a uma menor demanda por desmatamento e” processamento de madeira, contribuindo para a preservação de florestas e a redução de

emissão de gases de efeito estufa associados à produção de papel.
Eficiência energética:
Tablets modernos são relativamente eficientes em termos de consumo de energia,

especialmente em comparação com o uso constante de computadores de mesa ou laptops.
A redução na necessidade de transporte de documentos físicos pode diminuir as

emissões de carbono associadas ao transporte.
Gestão de resíduos:
A transição para documentos digitais pode diminuir a quantidade de resíduos

sólidos gerados pela Secretaria de Saúde, contribuindo para uma gestão mais sustentável
dos resíduos.

Impactos Ambientais Negativos
Produção de dispositivos eletrônicos:
A fabricação de tablets envolve a extração de minerais e metais raros, que podem

” causar danos ambientais significativos se não forem geridos de maneira responsável.

grandes quantidades de energia.
Descarte de dispositivos eletrônicos:

A produção também envolve processos que podem emitir poluentes e consumir

O ciclo de vida útil dos tablets pode gerar resíduos eletrônicos (e-waste), que, se não
forem descartados corretamente, podem causar poluição do solo e da água, além de
representar riscos à saúde humana.

E essencial que exista um plano de gestão para o descarte responsável dos
dispositivos ao final de sua vida útil, incluindo reciclagem e reutilização.

Consumo de energia:

ACOPIARA
O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro |CEP: 63.560-000

ATA
X

& (88) 3565-1999
= admefinançasacopiara&êggmail.com



Embora os tablets sejam eficientes, o uso prolongado e a necessidade de
carregamento constante ainda contribuem para o consumo de energia elétrica.

Se a eletricidade utilizada for proveniente de fontes não-renováveis, isso pode
aumentar a pegada de carbono da Secretaria de Saúde.

Mitigação de Impactos Negativos
Para minimizar os impactos ambientais negativos, a Secretaria de Saúde pode

adotar várias medidas:
Reciclagem e descarte adequado:
Implementar programas de reciclagem e garantir que os tablets sejam descartados

de maneira responsável ao final de sua vida útil.
Promover campanhas de conscientização sobre a importância da reciclagem de

eletrônicos entre os funcionários.o Aquisição sustentável:
Optar por fornecedores que adotem práticas sustentáveis na produção de

eletrônicos e que ofereçam programas de reciclagem.
Priorizar a compra de dispositivos com certificações ambientais e de eficiência

energética.
Energia renovável:

Sempre que possível, utilizar fontes de energia renovável para carregar os
dispositivos eletrônicos.

Investir em infraestrutura que suporte o uso de energia solar ou outras fontes
limpas.

Ao considerar tanto os impactos positivos quanto os negativos, a Secretaria de
Saúde de Acopiara/CE pode tomar decisões informadas e adotar práticas que promovam a
sustentabilidade ambiental.

&  13-VIABILIDADEDA CONTRATAÇÃO Fundamentação:

Concluindo a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares e:
Considerando, a justificativa da necessidade da contratação e da escolha do tipo de solução

adequada à satisfação da demanda;
Considerando, o alinhamento da contratação aos planos gerenciais e a Legislação Vigente;
Considerando, o levantamento e análise dos requisitos da contratação, com descrição

integral da solução, em nível de especificação adequada e suficiente para se alcançar os resultados
pretendidos;

Considerando, a exposição dos resultados pretendidos em termos de economicidade,
eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
quanto aos impactos ambientais positivos e da melhoria contínua da qualidade dos serviços;

AB
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Considerando, a coerência da quantidade de aquisição requerida em face da demanda

prevista;
Considerando, a capacidade do mercado de atender a necessidade do negócio; a estimativa

preliminar de preços da solução documentada;
Considerando, a justificativa para o parcelamento da solução;
Considerando, o levantamento e tratamento dos riscos do planejamento da contratação e da

gestão contratual, e relação custo-benefício favorável da contratação da solução escolhida.

O setor administrativo financeiro, DECLARA a viabilidade da contratação por REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVETUAL AQUISIÇÃO DE TABLETS DESTINADOS AOS
AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇO AO MUNICIPIO DE
ACOPIARA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
ACOPIARA/CE,, tendo em vista as considerações supracitadas, submetendo os referidos estudos

IJ técnicos preliminares à APROVAÇÃO superior, com vistas a subsidiar a elaboração do termo de
referência/projeto básico da contratação.

14 - APROVAÇÃO E ASSINATURA

O Estudo Técnico Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelo Requisitantes e
pela autoridade máxima da Secretaria Responsável:

INTEGRANTE REQUISITANTE

Sthephane Andrade de Souza
Equipe Técnica

Portaria nº 013/2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA RESPONSÁVEL

Ml Cx
Suhelem Colares de Almeida

Secretária da Saúde
Portaria de nomeação nº 936/2024.

Acopiara:-CE, 23 de julho de 2024.
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 AcSBiARA la,
ANEXO III

eo toa
Ss

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO /REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER ME OU EPP)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - SRP

DECLARAÇÃO

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006.

Local e data

VV Nome e nº da cédula de identidade do declarante
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ACOPIARA Mt. ou
ANEXO IV

[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ]
[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Data]

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA
Att.: Comissão de Contratação.

= Eu, [Seu Nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) do RG nº [Número
do RG] e CPF nº [Número do CPF], residente e domiciliado(a) no endereço [Seu Endereço],
representante legal da [Nome da Empresa], [Seu CNPJ], [Seu Endereço], venho, por meio
desta declarar que:

a)  atendoaos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

b)  cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
d) tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e) Em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não

[*) emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser
fixado nos anexos do edital;

Esta declaração é prestada para os devidos fins, especialmente para atender às exigências
legais ou regulamentares pertinentes, e comprometo-me a informar imediatamente
qualquer alteração nessa situação.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data.

Assinatura
[Representante Legal]

[IN
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ACOPIARA Mede 225
ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº (XXX/XXXX)

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XXX/XXXX)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (XXX/XXXX)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXXXXX

. A Secretaria de Saúde, órgão gerenciará a ata de registro de preços, com sede
É

: no(a) ......, na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada
DO seres 8 sum dE vs de ....., portador da matrícula funcional nº ........., considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS nº x; [202.57 Publicada NO s:...: de .u/11/202.4, processo administrativo n.º ..... á

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

o
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
dE uu , especificado(s) no(s) item(ns).......... DO arsana Termo de Referência, anexo ...... [do
edital de Licitação nº uu. /20..], que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item|
— —

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
|
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Un||

| (seexigidono
|

j

o —
| Especificação Marca Modelo Unidade — Quantidade Valor | Valor total

x |

|

| edital) |

| |

C ) 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)...

(Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
Item nº Órgãos Unidade Quantidade

Participantes

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
| estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

| b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021: e

| c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. Sr|
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4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4,4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4,6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.
4,9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

)

DA ATADE REGISTRO DE PREÇOSE CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
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igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

VS art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
kt) que:

5.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do |

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.11 Mantiverem sua proposta original.
5.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.13 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

QD Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
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5.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se reêfere-o
item 5.11 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a= ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no
item 5.15, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
5.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

q
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devida Done
justificada.

6.10s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021:

7.6Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

1 7.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

VW documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

= 7.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.6 e no item 7.7, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

-.
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8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.3 DE órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.50 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.6 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto

j nº 11.462, de 2023.

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
SP entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,

nos termos do item 8.5, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

ICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado
9.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

CU
À
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2021.

9.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

9.8Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

9.90 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.10 Por razão de interesse público;

9.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3º e 27,
$ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

10.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).

16M
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10.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ACOPIARA, xxx de xxxxxx de 2024

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

ACOPIARA
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Anexo a Ata de Registro

|
(é /-

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário:

| Item | Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

| Especificação | Marca | Modelo Unidade| Quantidade | Valor Valor total

x |

(se exigido no
on

|

|
edital)

| |
|

|

| |

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)V |

Item

do
|

"TR
| Especificação | Marca | Modelo

|

Unidade | Quantidade | Valor [Valor total
|

]

]

X | (se exigido no | | .
|

| edital) | |
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ANEXO VI 2
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXX

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX

SETE:

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXX+

o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .....fe
1 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

Ho ACOPIARA , POR INTERMÉDIO DO (A)
|

SECRETARIA MUNICIPAL DE E

O Município de ACOPIARA por intermédio do(a)
contratante), com sede: no(a) seesseeeeecssSSSEE , na cidade de ....

/Estado ..., neste ato representado(a) pelo(a) ..ccosccccno (cargo e nome), doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) .ccocscsócoccos , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

ESTRESSE , sediado(a) na .... , doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) por .. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

” CONsSta nó PEGOCESSO DD vacas. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../.... mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ..ucccccccco , nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
|

ITEM ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE QTDE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

|

|

Z
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1.3. —Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Estudo Técnico Preliminar

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .ssscsscosconoe contados do(a)

ETERNAS , na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. —O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este Contrato.

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... Cu)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

VeACOPIARA
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. — O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. “Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

(R O e
ACOPIARA W

& (88) 3565-1999
=) admefinançasacopiara&egmail.com

Ss



2 Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.560-000

| ACOPIARA SOE Ez
8.3. — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. “Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;
8.5. — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.6. "Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

8.7. — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. —“Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

NTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. "Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

9.3. — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

EV
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GOVERNO MUNICIPAL DE Melhor, ” 20 3ACOPIARA mun 29.4. "Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.5. — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
É autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

E

—

9.6. — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

V responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9, - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º
14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

weÉ

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

IÇÃO (art.92,XI) |
10.1. — Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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ES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I-Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133,
de 2021);
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas asacondutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
$5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV MULTA:

L. 0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
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PS 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
3. 0,5% (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;
4, 0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por cento) por dia sobre o valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

* 6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas. independentes entre si.” Te Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;
8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº
14.133, de 2021)

11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
wW  comamulta (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

ACOPIARA KZ
é GF (88) 3565-1999

Es admefinançasacopiara&gagmail.com
DP Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000



ACOPIARA Mia. ou
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

14 mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
' referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX) “

2 12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

i readequação do cronograma fixado para o contrato.
1

Í 12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.01. — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
&W  124.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

?
& (88) 3565-1999
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Órgão:

Unidade Orçamentária:
Fonte de Recursos: [...];

Programa de Trabalho: [...];

Elemento de Despesa: [...];

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

6 (88) 3565-1999

O
ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII) 92
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021.

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Cearense, Seção Judiciária de ACOPIARA para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

ENY
V
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E admefinançasacopiara&êegmail.com

|

Q Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.560-000



GOVERNO MUNICIPAL DE elho, :

ACOPIARA petoe 0
ANEXO VII à e

MODELO
DE PROPOSTADE PREÇOS — nm

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE.
Comissão de Contratação
Ref.: Pregão Eletrônico nº .vccwsisnsniiiiisiceinnecos

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE OXIGÊNIO DE

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE

Prezados Senhores,

1 - Pela presente, declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no edital e

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, sob pena
de desclassificação em caso de não apresentação; e ainda que:

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
b) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos II] e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

2 - Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
CNPJ:
TELEFONE:
FAX:

EMAIL:

3 - Propomos prestar à Prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE, nossa proposta de preços,
conforme planilha anexo, a execução do objeto deste Pregão Eletrônico, obedecendo às

estipulações do correspondente ato convocatório e asseverando que: a) em caso de

divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

DA
2 (85) 3565-1999

admefinançasacopiaraegmail.com
O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000
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4 — Preços Propostos:
O valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de R$ (

Ú

):

ITEM ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

OQ Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.560-000

5 - O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6 - Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as

despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, seguros, taxas, salários e

respectivas obrigações sociais, e quaisquer outros custos incidentes sobre a prestação do

serviço, e que serão respeitados todos os direitos previstos no artigo 7º da Constituição

Federal de 1988.

7 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o

(a) Sr (a) , Carteira de Identidade nº.

expedida em —// Órgão Expedidor e CPF nº

como representante legal desta empresa.tda)
(local e data)

Nome e assinatura do responsável
(Representante legal)

À

& (88) 3565-1999
5 admefinançasacopiara&egmail.com..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA -
AVISO DE LICITAÇÃO |

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.07.29.01-SRP |

A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARÁ, torna |

público, para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade |

PREGÃO ELETRÔNICO SRP, tombado sob o nº 2024.07.29.01, do tipo MENOR |

PREÇO POR ITEM, tendo como OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E |

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TABLETS DESTINADOS AOS AGENTES COMUNITÁRIOS |

DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇO AO MUNICÍPIO DE ACOPIARA DE INTERESSE |

DA SECRETARIA DE SAÚDE, o edital está disponível nos endereços eletrônicos: |

WMWWLLOB: PEASacopiara.com.br e www.tce.ce.gov.br, com o prazo de cadastramento das |

propostas até o dia 14 de Agosto de 2024 as 08:59min, abertura das propostas as |

LL 09:00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA), o qual encontra-se na íntegra nº Sede da
|

Comissão, CENTRO ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques Filho, nº 600, |

Aroeiras- Acopiara - Ceará. Maiores informações no endereço citado, no horário de

08:00h às 12:00h e através do e-mail:licitaacopiara2 Ogmail.com. Jaline Pereira de

Souza Siqueira- Pregoeira. Acopiara/CE.
— |

A SER PUBLICADO DIA 01 DE AGOSTO DE 2024.

PUBLICAR:
e DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOE)

* —DIÁRO OFICIAL DA UNIÃO
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& (88) 3565-1999
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EP; 63.560-0090
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE

: APOIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.07.30.02

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ACOPIARA - Extrato

de contrato Nº 2024.07.30.02 Órgão Gerenciador: SECRETARIA

DA SAÚDE. Empresa Contratada: OXIGÊNIO PADRE CÍCERO

LTDA, CNPJ: 22.160.027/0001-84, representada por HERCULANO
1 GUNDES NOBRE. CPF: 836.011.803-59:; Valor Global R$

S41 722.00 (quinhentos e quarenta e um mil setecentos e vinte e

dois reais). Vigência do contrato: 3] de dezembro de 2024. Pregão

íieirônico nº 2024.07.01.01 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

OXIGÉNIO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE. SUHELEM

COLARES DE ALMEIDA- SECRET ÁRIA DA SAÚDE- Data da

assinatura: 31 de Julho de 2024
Publicado por:

Jaline Pereira de Souza Siqueira
Código Identificador:36BC2978

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE
APOIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.07.31.02

tado do Ceará - Prefeitura Municipal de ACOPIARA - Extrato

de contrato Nº 2024.07.31.02 Orgão Gerenciador: SECRETARIA

DA SAÚDE. Empresa Contratada: DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E MEDICAMENTOS- SUPERMED, CNPJ:

43.934.068/0001-50. representada por FRANCISCO EDMILSON

I.VES ARAÚJO FILHO, CPF: 915.921.513-53: Valor Global R$

12) 632.38 (cento e trinta e um mil seiscentos e trinta e dois reais e

rima e oito centavos). Vigência do contrato: 31 de dezembro de

Pregão Eletrônico nº 2024.06.11.01 cujo objeto é REGISTRO

pi PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MATERIAL —“ODONTOLOGICO, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO “CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS (CEO) E UNIDADES BASICAS DE

SAÚDE DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE. SUHELEM

COLARES DE ALMEIDA- SECRETÁRIA DA SAÚDE- Data da

assinatura: 31 de Julho de 2024.
Publicado por:

Jaline Pereira de Souza Siqueira
Código Identificador:4EE17216

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE

APOIO :
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

V 2024.07.29.01-SRP

4 PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ACOPIARA - CEARÁ, torna público, para conhecimento dos

interessados. que realizará a licitação na modalidade PREGÃO

1 ETRÔNICO SRP. tombado sob o nº 2024.07.29.01, do tipo

vit NOR PREÇO POR ITEM, tendo como OBJETO: REGISTRO

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

LXBLETS DESTINADOS AOS AGENTES COMUNITÁRIOS

DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇO AO MUNICÍPIO DE

ACOPIARA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE, o

edital está disponível nos endereços eletrônicos:

Wu w.comprasacopiara.com.br e www.tce.ce.gov.br, com o prazo de

cadastramento das propostas até o dia 14 de Agosto de 2024 as

08:59min, abertura das propostas as 09:00min (HORÁRIO DE

BRASÍLIA). o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão,

CENTRO ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques

Filho. nº 600. Aroeiras- Acopiara - Ceará. Maiores informações no

endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h e através do e-

mail:licitaacopiara2(& gmail.com.

JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA-

Prevoeira

Acopiara/CE.

www. diariomunicipal.com.br/aprece
2

Publicado por:
Jaline Pereira de Souza Siqueira

Código Identificador: DD153DA3

ESTADO DO CEARÁ E 25 |
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 2

% ”
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 031/2024

NOMEIA OS REPRESENTANTES DO CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DE LÉSBICAS, GAYS,

BISSEXUAIS, TRANSGÊNEROS, QUEER,
INTERSEXUAIS E ASSEXUAIS. DENOMINADO DE

CONSELHO LGBTQIA+, CONFORME A LEI

MUNICIPAL Nº 871/2022, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, Estado do Ceará,

no uso das suas atribuições legais e,

' RESOLVE
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos

Direitos de lésbicas, gays, bissexuais, transgêneros, queer,

intersexuais e assexuais, denominado de conselho LGBTQIA+, os

representantes a seguir enumerados:
I— Representantes do Poder Público Municipal;

a) Titular: Waldeir de Sousa Ferreira júnior, representando a

Assistência Social, contando com o seguinte suplente: Maria

Cavalcante Albuquerque Neta;
b) Titular: Edina da Silva Matos, representando a Secretaria de

Saúde, contando com o seguinte suplente: Taynara Oliveira

Figueredo;

c) Titular: Juliana Gomes Oliveira, representando a Secretaria de

Educação, contando com O seguinte suplente: Syntia Tainan de Sousa

Silva;

d) Titular: Kailene Sousa Costa, representando a Secretaria de

Cultura, contando com o seguinte suplente: Maria do Carmo do

Nascimento Correia;
II — Representantes Não Governamentais — Sociedade Civil;

a) Titular: Vicente Erasmo Lima Araújo, contando com o seguinte

suplente: Cicera Maria do Carmo do Nascimento

b) Titular: MaximinoFerreira Neto, contando com o» seguinte

suplente: Antonio Claudio Monteiro Chupil;

c) Titular: Cicero Jefferson Barboza, contando com o seguinte

suplente: Antonia Damiana Ferreba;
d) Titular: Gabriel Vieira de Oliveira, contando com o seguinte

suplente: Antonio Wilgner de Souza;

Art. 2º. Os Conselheiros terão mandato de 2 (dois) anos, permitida

uma recondução.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, aos 30

de julho de 2024.

FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES

Prefeito Municipal Publicado por:
Tereza Aryane Duarte de Alencar

Código Identificador: BED2A2DF

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 436/2024

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO E A POSSE DO

CANDIDATO “APROVADO NO CONCURSO

PÚBLICO Nº 001/2024, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, Estado do Ceará,

no uso das suas atribuições legais e,

——
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.07,29.01-SRP

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Acopiara - Ceará, torna público,

para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão

Eletrônico SRP, tombado sob o nº 2024.07.29 O1, do tipo menor preço por item, tendo

como objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de tablets destinados aos

agentes comunitários de saúde que prestam serviço ao municipio de Acopiara de interesse
da Secretaria de Saúde, o edital está disponível nos endereços eletrônicos;

www.comprasacopiara.com br e www.tce.ce.gov;,br, com O prazo de cadastramento das

5 até 0 dia 14 de Agosto de 2024 às 08:59min, abertura das propostas as

in (Horario de Brasilia), o qua! encontra sê na integra nã Sede da Comissão, Centro

strativo, situada a Avenida josé Marques Filho, nº 600, Aroeiras: Acopiara - Ceará.

Maiores informações no endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h e através do e-

naicdicotaaçopiara2 gmail.com.

Acopriara-C£, 31 de julho de 2024.
JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.008/2024 PE

jârico Nº 15 008/2024 PE Objeto! Aquisição de equipamentos e materiais

pes destinados ao Centro especializado em reabilitação Tipo NU de interesse da

Sacrataria de Saúde do Município de Aquiraz/CE. Tipo de licitação: Menor Preço por lote.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aquiraz torna público, para
conhecimento dos interessados que até às 09:60h (nove horas) - (horário de Brasília) do

dia 14 de agosto de 2024, estará recebendo as propostas de preços referentes à este

pregão, no endereço eletrônico WWwW.compras.gev.br.
O edital poderá ser obtido no endefeço eletrônico ja mencionado. Quaisquer

informações poderão ser obtidas no horário de 08:00h às 12:00h na sede da Comissão ou

atraves do telefone (85) 4062-8090 Rama! 9184.

Aquiraz CE, 31 de julho de 2024
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7.002/2024 PE

Pregão Eletrônico Nº 07.002/2024 PE, Gbjeto: contratação de empresa esperializada para

a prestação dos serviços técnicos de acompanhamento mensal das informações utilizadas

na apuração dos índices percentuais de participação municipal aplicados na distribuição da

rereita de ICMS de interesse da Secretaria de Finanças do Municipio de Aquiraz-CE. Tipo de

tioitação: Menor Preço por item
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aguiraz terna público, para

n“hecimento dos interessados que ate às 09:90h (nove horas) thorário de Brasiíha) do
21 de agosto de 2024, estara recebendo as propostas de preços referentes a este

so, no entfereço eletrônico www. compras. gov.br
O edita! poderá ser obtido no endereço eletrônico já mencionado. Quaisquer

ões poderão ser obtidas no horário de 08 Oh às 12:00h na sede da Comissão ou
do telefone (85) 4062- 8090 Ramal 9184,

Aquiraz - CE, 31 de julho de 2024
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA

AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2024

O Instituto de Previdência do Município de Aracoiaba através do Setor de

Licitações comunica aos interessados que fará reaiizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, sob o nº 010/2024, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DF

ARACOIABA/CE, DE ACORDO COM O PROJETO BÁSICO. A abertura da sessão será às 09h01min

do dia 15 de agosto de 2024. O edital e seus anexos estarão disponíveis através do seguinte
site: www pncp.gov.br e www,.tce.ce.gov.br. Maiores informações no endereço eletrônico
licitacacaracoiabaoma(Pgmatl com e atendimento presencial das 08:00 as 12:06 horas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024

A Prefeitura Municipal de Aracoiaba atraves do Setor de Licitações comunica

aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº

024/2024, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP

(RECARGA) 13 KG DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE ARACOIABA/CE. A abertura da sessão será as 09h01min do dia 13 de agosto
de 2024 O edital e seus anexos estarão disponíveis atraves do seguinte site:

www.pnep.gov.br e www.tce.cegov.br. Maiores informações no endereço eletrônico
lieitacavaracoiabapma(Demant.com e atendimento presencial das 08:00 às 12:00 horas.

Aracoiaba-CE, 31 de julho de 2024
FRANCISCO EUDES MONTE SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

umento Contratual de nº 2024.0705.01/2024, resuitante da Adesão à Ata de

ro de Preços nº 08/2023 Órgão requisitante da ata de registro de preços
cretana Municipal de Educação do município de Arneiroz/Cf. Orgão Gerenciador da

ata de registro de preços Fundo Nacional do Desenvolvimento de Educação - FNDE

Obieto: Adesão a ata de registro de preços Nº 08/2023 referente a aquisição de Ônibus

Rural Escolar, dos tipos ORE Zero 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus

Urbano Escolar, dos tipos ONUREA piso alto e ONUREA piso baixo, pelos Estados,

Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes

publicas de ensino, no âmbito do programa caminho da escola, conforme condições
contidas no Termo de Referência, Anexo | do edital de licitação 06/2023 Dotação

Orçamentária: Unidade Orçamentária Dotação Secretaria Municipal de Educação

12.122.0037.2 006.0000 Elemento de Despesas: 44.90.52.00 Fornecedor(es): On

Highway Brasil Ltda Assina Pela Contratante: Antônio Monteiro Pedrosa Filho Vigência

do Contrato: 320 (trezentos e vinte) dias, à contar da ordem de compra Valor Giobal:

R$ 136
O iquatrocentos e sessenta é nove mil e quatrocentos é noventa € Nove

reais! Fundamento Legal. ART. 86, 8 2º e $ 6º da Lei nº 14.133/2021.

õ

)
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PREFEITURA nutcinas PASSANE

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 2024.07.341 É Sia dbo)
m——

Concorrência Nº 2024.07.31.1. 4

Com Base no Art. Nº. 28, Inciso li da Lei 14.133 21. A Prefeitura mldidoa de/
Assaré, em conformidade com o Art. 28, inciso 1, da Lei Federal nº. 14 133/2021, tornã

público aos interessados que pretende realizar à contratação de-empresa especializada

para execução de implantação de subestações aéreas em diversas Escolas Públicas

Municipais e no Parque de Vaquejada, com localização em diversas localidades do

Município de Assaré-CE. Início de acolhimento das propostas: 02 de agosto de 2024 a partir

das 17:00 horas. Abertura das propostas: 16 de agosto de 2024 às 08:30 horas. Inicio da

sessão e disputa de preços. 16 de agosto de 2024 às 09:00 horas - através do site

WWW.comprasassare.com.br.
Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços

eletrônicos: — https://pncp.gov.br; www .comprasassare.com.br — e https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Dr. Paiva, nº

415, Vila Mota Assaré - Ceará no horário de 08:00 às 14:00hrs. informações pelo teiefone

(88) 3535-1613.

Assaré-CE, 31 de julho de 2024.
FRANCISCO DÉRCIO DE ALENCAR

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 2024.07.31.1

Concorrência nº 2024.07.311
Realizará Licitação, através da plataforma eletrônica www.licitabarro.com br,

cujo objeto é a contratação de empresa para construção da rua coberta no centro do

Município de Barro/CE, de acordo com o Convênio nº 061/2024 - SOP. Abertura: 19 de

Agosto de 2024, às 08:30 horas. Início de acolhimento das Propostas Comerciais ocorrera

a partir do dia 02 de Agosto de 2024, às 08:30 horas. Maiores informações e entrega de

Editais no endereço eletrônico” www .licitabarro.com.br, por e-mail:

ireitacao.barro.20226 gmail.com, ou pelo telefone (188) 3554-1612.

Barro-CE, 31 de julho de 2024.
HEITOR FERNANDES FELIX

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

RATIFICAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº CP-001/2024-SEDUC
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barroquinha - CNP) Nº 23.478.597/0001-80,

através dola) Ordenador(a) de Despesa da Secretaria de Educação, no uso de suas

atribuições legais, vem através do presente termo. Ratificar em favor da Empresa

Cooperativa Agropecuaria de Camocim e Região Norte-COOPCAM, inscrita no CNP):

44 888.936/0001-76 e Cooperativa dos Produtores e Agricultores do Semi-Arido da Zona

Norte do Ceara LTDA, inscrita no CNP): 32.384.122/0001-15. DO PROCESSO DE CHAMADA

PÚBLICA DE Nº CP-001/2024-SEDUC. TIPO: Menor Preço por Item. FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL: Lei Nº 14.133, de 01/04/2021 e alterações posteriores. Aquisição de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, destinados ao atendimento do Programa Nacional de

Alimentação Escolar-(PNAE) e Programa de Alfabetização na Idade Certa (PAIC-INTEGRAL)

conforme Edital e Termo de Referência (Anexo |) de interesse da Secretaria de Educação do

Municipio de Barroquinha/CE. DO PREÇO RATIFICADO: RS 647 490,50. DATA DO TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 10/04/2024 DO FORO: Comarca do Município de Barroquinha

Barroquinha, 30 de julho de 2024
ARTEIRIANA BENTO DA COSTA

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação

EXTRATO DE CONTRATOS

Contratos nº 20240108 e 20240109. Contratante: Secretaria de Educação + CNP) Nº

23 478.597/0001 30. CONTRATADO-Empresa: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE CAMGCIM

E REGIÃO NORTE-COOPCAM, CNP!: 44.888.936/0001-76. Empresa: COOPERATIVA DOS

PRODUTORES E AGRICULTORES DO SEMI-ARIDO DA ZONA NORTE DO CEARA LTDA, CNP)

32.384.122/0001-15, Licitação Chamada Pública de Nº CP-001/2024-SEDUC., TIPO: Menor

Preço por ltem. OBJETO: Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricuitura Familiar,

destinados ao Atendimento cio Programa Nacional de Alimentação Escolar-(PNAE) e

Programa de Alfabetização na Idade Certa (PAIC-INTEGRAL) conforme Edital e Termo de

Referência (Anexo !) de interesse da Secretaria de Educação do Município de

Barroquinha/CE, no Valor Global: R$ 647.490,50 (Seiscentos e quarenta e sete mi!

quatrocentos e noventa reais e cinguenta centavos). DA VIGÊNCIA: 12 de Abril de 2024 até

31 de Dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 12 de Abril de 2024. DO FORO: Comarca

do Municipio de Barroquinha. SIGNATÁRIOS: Arteiriana Bento da Costa (Secretaria de

Educação-Contratante) / Cristiano Alves de Oliveira (P/P) - Cooperativa Agropecuaria de

Camocim e Região NorteCOOPCAM e Elzemir Menezes Ferreira - Cooperativa dos

Produtores e Agricultores do Semi-Arido da Zona Norte do Ceara LTDA. iRepresentantes-
Contratados). Barroquinha, Co de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Extrato 1esumido do processo de Dispensa de Licitação nº 3007.01/2024, à seguir:

objeto: execução do projeto cidade empreendedora tem por objeto transformar o

município por meio do desenvolvimento territorial! iocal, da melhoria do aminente de
negócio, do fomento ao empreendedorismo e da promoção da competitividade
empresarial, tudo conforme proposta de parceria em anexo; Favorecido(a): Servico de

AP AS MIC E PE EMP do Est do Ceara Sebrae CE (Sebrae). CNPJ Nº: 07.121.494/0001-
01; Valor: R$ 202.266,60 (duzentos e dois mil cento e sessenta é seis reais e sessenta
centavos), sendo R$ 152.266,60 (cento e cinquenta e dois mil duzentos e sessenta e

seis reais e sessenta centavos) a ser pago ao Contratado via bancário para o Sebrae/CE
referente a Secretaria Municipal de Educação, e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a

ser pago ao Contratado via bancário para O Sebrae/CE referente a Secretaria Do

Desenvolvimento Econômico e Social, ao abrigo da(s) dotação(des) orçamentária(s) nº
0702 12.361.1201.2.019 - 0901.08.244.0807.2.036 - Fontes: 1540000000 - 1500100100 -

1500000000, Elemento de despesas nº 33.90.3900, Fundamento Legal: art. 74, inciso

XV da Lei nº 14.133/21; Declaração de Dispensa emitida e Ratificada pelo Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e Social, o Sr. Cicero António Sousa Bezerra

VEN Este documento pode ser verifica

http /Sanww.in gov br/autenticidads
tungereço eletrósico
veio código 4530707458010G262

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2 200-2 de 24/08/2001, cP
que institui à infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira KCP-Brast.
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tstado do Ceará — Prefeitura Municipal de Orós — Extrato do Termo Aditivo. A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Juventude. torna público

| Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato Nº 2023.12.07 01-03, decorrente do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023 12.07.01-SRP,

bjeto é o Registro de Preços destinado à aquisição de gêneros alimentícios, destinados a merenda escolar do Municipio de Orós. CE, junto a Secretaria

o. Esporte e Juventude, tudo conforme Ancxo | do Edital. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Juventude. Contratada:

e de Carvalho Mendes - ME, CNPJ Nº 29 048.310/0001-68. Objeto: Registro de Preços destinado à aquisição de gêneros alimentícios, destinados a

1 nda escolar do Município de Orós/CE, junto a Sceretaria de Educação. Esporte e Juventude, tudo conforme Anexo 1 do Edital. Relação Por: Lote -

speeilicação - Und - Vir. do Contrato - VLR Inicial Compra (NFE 08/12/2023; 26/12/2023; 07/02/2024) - Valor Compra no Pedido (NFE 05/04/2024;

10/04 2024:) - Porcentagem (%) de Aumento Valor Compra - Porcentagem (%) de Aumento Concedido - VLR. Com Realinhamento: 2 - Alho Cabeça de

tamanho médio integra, em perfeita condição de apresentação - KG - R$ 18.75 - R$ 15.00 - R$ 29.00 - 93,33% - 60,00% - R$ 30.00; 18 - Colorau Produto

obtido à partir do urucum Embalagem primária plástica de 100g em fardos de 1 kg Inviolada livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas V alidade

minima de 06 meses da entrega do produto - Pacote - R$00,62 - R$0,50 - R$ 0,54 - 8% - 8% - RS 0.67: 25 - Laranja — de primeira. in natura. apresentando

erau de maturação adequado à manipulação, transporte e consumo, isenta de sujidades, sem lesões de origem física ou mecânica - KG - R$ 2.50 - R$ 2.00

- R$ 4.08 - 104% - 80,00% - R$ 4,50. Assina Pela Contratada: Francie de Carvalho Mendes. Assina Pela Contratante: Francisco Moisés Bezerra de Freitas.

Orós- CE, 25 de Julho de 2024.
FER ARTE E

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Orós — Extrato do Termo Aditivo. À Secretaria Municipal de Educação. Esporte e Juventude, torna público

o Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato Nº 2023.12.07.01-04, decorrente do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.12.07.01-

SRP. cujo objeto é o Registro de Preços destinado à aquisição de gêneros alimentícios, destinados a merenda escolar do Município de Orós/Cl, junto

(ção, Esporte e Juventude, tudo conforme anexo 1 do Edital. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Juventude

Contratada: M. F. de Melo - ME, CNPJ Nº 50. 378.500/0001-30. Objeto: do à aquisição de gêneros alimentícios. destinados À

Merenda escolar do Município de Orós/CE, junto a Scerctaria de Educação, Esporte e Juventude, tudo conforme Anexo | do Edital. Relação Por: Lote -

Especificação - Und - VLR. do Contrato - VLR Inicial Compra (NFE Valor Compra no Pedido (N

(%) de Aumento Valor Compra - Porcentagem (%) de Aumento Concedido - VLR. Com Realinhamento;3 - Arroz Parboilizado: Arroz Parboilizado grupo

beneficiado. subgrupo parboilizado polido, classe longo fino, tipo 1 Peso liquido 5 kg por pacote Embal:

contendo as informações nutricionais. prazo de validade no minimo 06 meses a partir da data de entrega -

- R$ 6.72:36 - Ovo de Galinha em bandeja branco peso ou superior a 50g Unidades distribuídas em bandejas com 30 unidades Validade minima da entrega

duto 10 dias - Bandeja- R$ 13,80 - R$ 11,00 - R$ 19,00 - 72,72% - 37,68% - R$ 19,00. Assina Pela Contratada: Miguel Felipe de Melo. Assina Pela
ton

:
oniratante: Francisco Moisés Bezerra de Freitas. Orós- CE, 23 de julho de 2024.

ME ATE REAR

SIDO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.07.29.01-

RPA PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARÁ, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS

NIFRESSADOS, QUE REALIZARA À LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP, TOMBADO SOB O Nº 2024.07.29.01,

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, TENDO COMO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

TABLETS DESTINADOS AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE QUE PRESTAM SERVIÇO AO MUNICÍPIO DE ACOPIARA DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE, O ED! TAL ESTÁ DISPONÍVEL NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: W WW.COMPRASACOPIARA.

COM.BR E WWW.TCE.CE.GOV.BR, COM O PRAZO DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ O DIA 14 DE AGOSTO DE 2024 AS

08:59MIN. ABERTURA DAS PROPOSTAS AS 09:00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA), O QUAL ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA SEDE DA

COMISSÃO. CENTRO ADMINISTRATIVO, SIT 'ADA À AVENIDA JOSE MARQUES FILHO, Nº 600, AROEIRAS- ACOPIARA - CEARA.

MAIORES INFORMAÇÕES NO ENDEREÇO CITADO. NO HORÁRIO DE 08:00H AS 12:00H E ATRAVÉS DO E-MAIL:LICITAACOPIARA2(a

GMAIL.COM. JALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA- PREGOEIRA. ACOPIARA/CE.

MOR AEE E
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaretama - Secretaria de Esporte e Juventude - Extrato de Contrato Nº. 20240844. Contratante:

Prefeitura Municipal de Jaguaretama, através da Secretaria de Esporte e Juventude — CNPJ Nº 07.442.825/0001-05. Contratada: RPS — Construção de

Edifícios e Projetos LTDA-CNPJ Nº32.788.026/0001-32. Fundamentação Legal: Lei Federal Nº. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 Licitação:

Concorrência Eletrônica nº CE-001/2024 - SEJUV. Tipo: Menor Preço. Objeto: Contratação de obras e serviços de engenharia para executar à implantação

de gramado do dio Municipal do Município de Jaguaretama, de responsabilidade da Secretaria de Esporte e Juventude. Valor global: R$ 1.654.946,75

ihum miihão. entos e cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), da Dotação e Recursos: 1801 27 812

(01029 1 054 — Construção. Reforma e Ampliação de Equipamentos Esportivos; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.99 — Outras Obras e Instalações. Fonte

ecursos: 1701000000 — Outros Convênios do Estado; Convênio nº 161/2023 (MAPP 2276), celebrado entre a Superintendência do Obras Públicas

SOP e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama. Vigência: 31 de dezembro de 2024. Data da assinatura: 30 de julho de 2024. Do foro: Comarca do

Municipio de Jaguaretama. Signatários: Fernando Italo Borges Diogenes (Secretário de Esporte e Juventude) / Andressa Paulo Borges (Representante

| enol). Respectivamente Contratante e Contratado.

MA E a
do do Ceará - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Icapuí - ICAPREV - Aviso de Licitação. O Instituto de Previdência dos

es do Município de Icapuí - ICAPREV, torna público que a partir do dia 01 de agosto de 2024 às 08h00min estará disponível o Cadastramento das

topostas de Preços no site: https://bnc.org.br/ referente ao Pregão Eletrônico nº 01.07.24.2024, cujo objeto é a Contratação de Licença e uso de módulo de

Contabilidade. Licitação. Patrimônio, Almoxarifado, Folha de Pagamento e Portal da Transparência cm atendimento a Lei de Acesso a Informação junto ao

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Icapuí - ICAPREV. Início da sessão de disputa de lances: dia 13 de agosto de 2024 às 08h00min

(horário de Brasília - DF). O Edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos: https://bnc.org.br/, https://municipios-licitacoes tce.ce.gov.br index.

php hcitacao/abertas, https://www. gov.br/pncp/pt-br, e no https://icaprev.com.br/. Outras informações no horário de 07hs30min as 13hs30min na Sala

da Comi: de Licitação. sito à Rua Engenheiro Francisco de Assis Filho, 654, Centro. Icapuí - Ceará. Icapuí - CE, 31 de julho de 2024. Francinilson

Ferreira da Silva - Pregoeiro.
HERE DK

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 2023.11.16.2. A Secretaria

da Educação. do Município de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, torna público o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 2023.11.16.2, resultante

do Pregão Eletrônico Nº 2023.10. 03.2-PE, Unidade Administrativa: Secretaria da Educação (Órgão Gerenciador). Objeto Aquisição de material de

informática de interesse das instituições escolares e da Secretaria Municipal da Educação de Deputado Irapuan Pinheiro — Ce. Dotação Orçamentária:

0601.12.361.0016.2.050, Elemento de Despesa Nº 4.4.90.52.00, Fonte de Recursos: 1500100100/1571000000. Contratada: Raimundo Souza Costa: Valor

Global: R$ 132.340,00 (cento e trinta e dois mil trezentos e quarenta reais). Vigência do Aditivo: De 31 de dezembro DE 2023 até 29 de fevereiro de

2024: Assina Pela Contratada Raimundo Souza Costa. Assina Pela Contratante: Sr. Breno Raniery de Oliveira Torquato - Secretário da Educação. Data da

Assinatura do Aditivo: 29/12/2023

ME EEE a
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

24-SMS — A Secretaria de Saúde de Monsenhor Tabosa - CE, torna público que realizará as 09h, do dia 15 de Agosto de 2024, no Endereço Eletrônico:

“compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 043.2024-SMS. Objeto: Registro de Preços visando a Futura e Eventual Contratação de

especializada para prestação de serviços de castração com procedimento pré-operatórios (exames laboratoriais, hemograma completo,

jejum, tricitomia), transoperatório para machos (orquiectomia) e pós-operatório (assistência ao animal até a retirada dos pontos), em cães e gatos

te rua) no município, necessária para atender a demanda de controle populacional e identificação de cães e gatos através de serviço de castração

ineresse da Secretaria Municipal de Saúde de Monsenhor Tabosa-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos

compras.m2atecnologia.com. br/ - https://www.monsenhortabosa.ce.gov br/; https://municipios-licitaçoes.tee.ce.gov .briindex php/licitaçao abertas;

ações no endereço: Praça 7 de Setembro, Nº 15, Centro, Monsenhor Tabosa-CK. Monsenhor Tabosa-CE, 01 de Agosto de 2024. José Wilton Sales

nto!
de Sousa — Secretário de Saúde.
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